
Gráfico 2 – Avaliação dos impactos na relação do 
ente público versus fornecedores e prestadores 

de serviços.

Fonte: Elaborado pelo autor. (2019).

IMPACTO DA OBSERVÂNCIA À ORDEM CRONOLÓGICA 
DE PAGAMENTOS NO SETOR PÚBLICO (RESOLUÇÃO 

032/2016 TCE-RN): o caso do Município de Caraúbas/RN.
Gustavo Fernandes Sales/UERN; Antônio Tácio de Sales Benevides/UERN.

CARAÚBAS-RN

• Previsão na Lei nº 8.666/93;
• Princípios da isonomia e publicidade;
• Aplicabilidade a partir de 2016;
• Resolução nº 032/2016 TCE-RN;
• Ordem cronológica no âmbito do município de

Caraúbas/RN.

Qual o impacto da observância à ordem
cronológica de pagamentos na execução da despesa
pública pela gestão de Caraúbas/RN, conforme
disciplina a Resolução nº 032/2016-TCE/RN?

• Alterações apenas no estágio de pagamentos;
• Edição de 02 (dois) decretos regulamentadores;
• Edição de 12 (doze) despachos referentes à quebra

da ordem cronológica de pagamentos.

Gráfico 1 - Avaliação dos impactos na relação do ente 
público versus fornecedores e prestadores de 

serviços.

Fonte: Elaborado pelo autor. (2019).

• Nenhuma alteração nos estágios da execução
da despesa pública;

• Alterações nas rotinas de práticas;
• Edições de atos administrativos;
• Impactos majoritariamente positivos;
• Confirmação das hipóteses.
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